PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS 
Projeto de Lei nº 283, de 2023.
De autoria do Deputado Rogério Nogueira, o projeto em epígrafe “reconhece as pessoas com doenças renais crônicas como portadores de deficiência, para todos os fins de direito, no âmbito do Estado de São Paulo”.

A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 12ª a 16ª Sessões Ordinárias (de 31/03/23 a 10/04/23), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que, conforme justificativa apresentada pelo autor, a presente proposição visa à equiparação dos portadores de doença renal crônica, para todos os fins de direito, aos portadores de deficiência.
Relata que no Estado de São Paulo há milhares de portadores de doença renal crônica que, nessa condição, enfrentam as mesmas dificuldades que os portadores de deficiência, razão pela qual, de rigor a equiparação.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 283, de 2023.

Sala das Comissões, em
Deputado Gil Diniz - PL
Relator
